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Lei Maria da Penha. Crime de Ameaça Entre I rmãos. 

A Turma, cassando o acórdão recorrido, deu provimento ao recurso para estabelecer a 
competência de uma das varas do Juizado de Violência Doméstica e Familiar contra a Mulher 
para examinar processo em que se apura a prática do crime de ameaça. Na hipótese, o 
recorrido foi ao apartamento da sua irmã, com vontade livre e consciente, fazendo várias 
ameaças de causar-lhe mal injusto e grave, além de ter provocado danos materiais em seu 
carro, causando-lhe sofrimento psicológico e dano moral e patrimonial, no intuito de forçá-la a 
abrir mão do controle da pensão que a mãe de ambos recebe. Para os integrantes da Turma, a 
relação existente entre o sujeito ativo e o passivo deve ser analisada em face do caso concreto, 
para verificar a aplicação da Lei Maria da Penha, tendo o recorrido se valido de sua autoridade 
de irmão da vítima para subjugar a sua irmã, com o fim de obter para si o controle do dinheiro 
da pensão, sendo desnecessário configurar a coabitação entre eles. Precedentes citados: CC 
102.832-MG, DJe 22/4/2009, e HC 115.857-MG, DJe 2/2/2009. REsp 1.239.850-DF, Rel. Min. 
Laurita Vaz, julgado em 16/2/2012.  

Informativo STJ n. 0491 - Período: 13 a 24 de fevereiro de 2012 
(topo) 
 

Medidas protetivas acautelatórias de violência contra a mulher 
 
As medidas protetivas de urgência da Lei 11.340/2006 (Lei Maria da Penha) podem ser aplicadas 
em ação cautelar cível satisfativa, independentemente da existência de inquérito policial ou 
processo criminal contra o suposto agressor. O primeiro dado a ser considerado para 
compreensão da exata posição assumida pela Lei Maria da Penha no ordenamento jurídico pátrio 
é observar que o mencionado diploma veio com o objetivo de ampliar os mecanismos jurídicos e 
estatais de proteção da mulher. Por outra ótica de análise acerca da incidência dessa lei, mostra-
se sintomático o fato de que a Convenção de Belém do Pará – no que foi seguida pela norma 
doméstica de 2006 – preocupou-se sobremaneira com a especial proteção da mulher submetida 
a violência, mas não somente pelo viés da punição penal do agressor, mas também pelo ângulo 
da prevenção por instrumentos de qualquer natureza, civil ou administrativa. Ora, parece claro 
que o intento de prevenção da violência doméstica contra a mulher pode ser perseguido com 
medidas judiciais de natureza não criminal, mesmo porque a resposta penal estatal só é 
desencadeada depois que, concretamente, o ilícito penal é cometido, muitas vezes com 
consequências irreversíveis, como no caso de homicídio ou de lesões corporais graves ou 
gravíssimas. Na verdade, a Lei Maria da Penha, ao definir violência doméstica contra a mulher e 
suas diversas formas, enumera, exemplificativamente, espécies de danos que nem sempre se 
acomodam na categoria de bem jurídico tutelável pelo direito penal, como o sofrimento 
psicológico, o dano moral, a diminuição da autoestima, a manipulação, a vigilância constante, a 
retenção de objetos pessoais, entre outras formas de violência. Ademais, fica clara a inexistência 
de exclusividade de aplicação penal da Lei Maria da Penha quando a própria lei busca a 
incidência de outros diplomas para a realização de seus propósitos, como no art. 22, § 4º, a 
autorização de aplicação do art. 461, §§ 5º e 6º, do CPC; ou no art. 13, ao afirmar que "ao 
processo, ao julgamento e à execução das causas cíveis e criminais [...] aplicar-se-ão as normas 
dos Códigos de Processo Penal e Processo Civil e da legislação específica relativa à criança, ao 
adolescente e ao idoso que não conflitem com o estabelecido nesta Lei". Analisada de outra 
forma a controvérsia, se é certo que a Lei Maria da Penha permite a incidência do art. 461, § 5º, 
do CPC para a concretização das medidas protetivas nela previstas, não é menos verdade que, 
como pacificamente reconhecido pela doutrina, o mencionado dispositivo do diploma processual 
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não estabelece rol exauriente de medidas de apoio, o que permite, de forma recíproca e 
observados os específicos requisitos, a aplicação das medidas previstas na Lei Maria da Penha 
no âmbito do processo civil. REsp 1.419.421-GO, Rel. Min. Luis Felipe Salomão, julgado 
em 11/2/2014. 
 
Informativo STJ nº 535 - Período: 12 de março de 2014 
(topo) 
 

Prescrição. Sentença. Publicação. Art. 389 do CPP. 

Trata-se de recurso em habeas corpus que tem por objeto ser declarada a extinção da 
punibilidade do paciente pela prescrição retroativa. Inicialmente, ressaltou o Min. Relator que, in 
casu, embora a sentença seja datada de 3/6/2009, último dia antes da consumação do prazo 
prescricional, não se sabe, ao certo, a data em que houve a sua entrega em mãos do escrivão, 
uma vez que esse, em descumprimento ao disposto no art. 389 do CPP, não lavrou o respectivo 
termo de recebimento. Nem as informações complementares prestadas pelo juízo a quo 
esclareceram tal fato. Assim, entendeu que, sendo o primeiro ato que demonstrou, de maneira 
inequívoca, a publicidade da sentença, a ciência que o MP nela apôs, em 8/6/2009, deve ser 
considerada como a efetiva publicação. Observou, ademais, não se poder admitir que, na 
solução da dúvida decorrente da omissão cartorária, adote-se o entendimento mais prejudicial 
ao réu, ou seja, presumir que a publicação da sentença em mãos do escrivão ocorreu na mesma 
data da sua prolação, segundo fez o acórdão recorrido. Diante disso, a Turma, por maioria, deu 
provimento ao recurso para declarar extinta a punibilidade do paciente pela prescrição da 
pretensão punitiva, nos termos do art. 107, IV, c/c o art. 110, caput, ambos do CP. Precedente 
citado do STF: HC 73.242-GO, DJ 24/5/1996. RHC 28.822-AL, Rel. Min. Sebastião Reis 
Júnior, julgado em 22/8/2011. 

Informativo STJ n. 0481 - Período: 15 a 26 de agosto de 2011 
(topo) 
 

Violência Doméstica. Lei Maria Da Penha. Audiência. 

Trata-se de RMS em que se pretende o reconhecimento do direito líquido e certo da mulher que 
tenha sofrido violência doméstica e familiar de não ser obrigada a participar de audiência 
confirmatória da representação pela persecução penal. Para tanto, alega-se que a audiência 
prevista no art. 16 da Lei n. 11.340/2006 (Lei Maria da Penha) só pode ser determinada pelo 
magistrado quando a vítima manifestar interesse em retratar-se da representação. A Turma 
entendeu que a audiência prevista no art. 16 da mencionada lei não deve ser realizada ex officio 
como condição da abertura da ação penal, sob pena de constrangimento ilegal à mulher, vítima 
de violência doméstica e familiar, pois isso configuraria ato de ratificação da representação, 
inadmissível na espécie. Consignou-se que a realização da audiência deve ser precedida de 
manifestação de vontade da ofendida, se assim ela o desejar, em retratar-se da representação 
registrada, cabendo ao magistrado verificar a espontaneidade e a liberdade na prática de tal ato. 
Com esse entendimento, a Turma concedeu a segurança para determinar que a audiência de 
retratação da representação da ação penal de natureza pública condicionada somente seja 
realizada após prévia manifestação da ofendida. Precedentes citados: HC 178.744-MG, DJe 
24/6/2011; HC 168.003-ES, DJe 1º/6/2011, e HC 96.601-MS, DJe 22/11/2010. RMS 34.607-
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MS, Rel. Min. Adilson Vieira Macabu (Desembargador convocado do TJ/RJ), julgado 
em 13/9/2011.  

Informativo STJ n. 0483 - Período: 12 a 23 de setembro 2011 
(topo) 
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